CAMARA

MUNICIPAL DE CACU

— O Legislativo Mais Perto de Vocé

COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n® 85/2023
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: ‘Dispbée sobre autorizagdo de
desconto de 30%, do valor do ITU e IPTU, do
exercicio financeiro de 2024, para pagamento
até o vencimento (31/07/2024) e da outras
providéncias”.

I RELATORIO

A matéria em analise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa da Chefe do
Poder Executivo Municipal, matéria recebida no dia 27 de novembro de 2023, tendo como
objetivo a autorizacao legislativa para conceder desconto de 38% (trinta e oito por cento)
sobre o valor do ITU e IPTU, do exercicio financeiro de 2024, para pagamento até o
vencimento (31/07/2024), além de permitir o parcelamento do débito mediante as regras
estabelecidas nos §§ 1° e 2° da matéria.

A matéria ja foi objeto de apreciacao pela Comissao de Constituicao, Justica e
Redacao, tendo sido aprovada por unanimidade.

Desse modo, a presente proposicdo encontra-se nessa Comissdo, em
atendimento as normas regimentais que disciplinam sua tramitacdo em regime de
urgéncia, estando, portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja
exarado o parecer sobre o aspecto orgamentario e financeiro.

Il PARECER

Consoante a dicgao do artigo 57 da Resolugcao n°® 05, de 16 de novembro de
2006 (Regimento Interno da Camara Municipal de Cagu/GO), a matéria ora analisada é
de algada dessa Comissao para elaboragao do respectivo parecer sobre as atribuicées
orgamentarias e financeiras.

Observa-se da matéria, que a mesma autoriza a Municipalidade a conceder
desconto no imposto de ITU e IPTU na porcentagem prevista na matéria, assim como
promover o parcelamento dos débitos mediante o regramento também exposto na
matéria, salientando que o valor das parcelas nao podera ser inferior a R$100,00 (cem
reais) cada.

O dever de observancia da existéncia de dotagao financeira com capacidade
de receber os lancamentos decorrentes dos atos contabeis de entrada da receita
incrementada, imaginada ou projetada, € exclusivo do Poder Executivo Municipal.

E visto que o objetivo principal da matéria é a concessdo de desconto em
tributo municipal. Nao ha como aferir antecipadamente e, por isso, ndo ha como
aferir/exigir o relatério de impacto financeiro/orgamentario, porque o mesmo seria
imaginario ou ficticio, ante o ndo conhecimento se, em decorréncia da matéria, havera
maior ou menor entrada de recursos oriunda dos tributos atingidos pela matéria.
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Decorrente da justificativa acima, nao é possivel sequer inferir a existéncia de
renuncia de receita orcamentaria, o que € proibido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assim, é forgcoso reconhecer que a matéria, pelos seus préprios fundamentos,
€ adequada no aspecto orgamentario e financeiro a Municipalidade e a coletividade que
tera a oportunidade de saldar seus débitos para com o Erario em melhores condicdes,
podendo, a nosso ver, ser a mesma aprovada.

M. CONCLUSAO

ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciacdao dessa Comissao
é apropriada a aprovagéo e em razéo disso a Comissao de Financas e Orcamento exara
Parecer de forma FAVORAVEL a tramitagao e aprovagao da matéria apresentada, por
unanimidade de seus membros. '

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CAGU, aos _/ Z—dias do més
de __ Lo/ —— do ano de 2024.

Vereador

(64) 3656-1348 | (64) 3656-1442 | (64) 3656-1174 | Acesse: cacu.go.leg.br - sapl.cacu.go.leg.br
Edificio Vicente de Sousa Lima - Rua Tiburcio Siqueira Gama, n® 55 - Setor Morada dos Sonhos - Cacu - Goias - CEP: 75813-000
CNPJ: 24.858.722/0001-40



	Page 1
	Page 2

